
 

 

RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO 

CONSULTORIA POR PRODUTO – PESSOA FÍSICA 

 

Resultado do Processo Seletivo – Edital nº 01/2024 

Projeto PNUD BRA/15/006: “Fortalecimento dos mecanismos da Justiça de Transição no 

Brasil”. 

 

No dia 12 de agosto de 2024, foi publicada a chamada do Edital nº 01/2024 no 

Diário Oficial da União com prazo para recebimento de currículos até 30 de agosto de 

2024, tendo como objetivo contratação de consultoria de pessoa física, especializada 

em lugares de memória, visando elaborar, a partir de pesquisa bibliográfica e de 

aspectos teórico-metodológicos para a preservação de lugares de memória, a definição 

do conceito para os lugares de memória da ditadura militar no Brasil, com o objetivo de 

estabelecer parâmetros e diretrizes para ações ligadas ao tema. 

A Comissão Temporária de Seleção de Serviços Técnicos de Consultoria iniciou 

o processo seletivo, referente à Fase I (análise curricular), com avaliação dos 41 

(quarenta e um) currículos recebidos dentro do prazo estabelecido para o referido 

Edital. 

Foram pré-selecionados para a Fase II (entrevista) os candidatos: Alexandre de 

Albuquerque Mourão, Ana Paula Ferreira de Brito, João Batista Teófilo Silva. Mariana 

Ferreira Bicalho e Nashla Aline Dahás Gomozias. 

Ao final do processo seletivo, a classificação dos candidatos foi estabelecida 

pela pontuação final referente às duas fases da seleção:  

Classificação Candidatos Pontos 

1º Ana Paula Ferreira de Brito 83 

2º Nashla Aline Dahás Gomozias 80 

3º João Batista Teófilo Silva 73 

4º Alexandre de Albuquerque Mourão 64 

5º Mariana Ferreira Bicalho 63 

 

Em razão da desistência da vaga pelos quatro primeiros colocados, a 

candidata Mariana Ferreira Bicalho, quinta colocada na classificação final, passa a ser 

indicada para a contratação, de acordo com os termos da seleção. 

A Comissão Temporária de Seleção foi composta pelos seguintes 

representantes da COPMV/MDHC: Paula Franco, Caio Bruno Pires Mendes Cateb e Elson 

Luiz Mattos Tavares da Silva. 

Em vista do que precede, resta encerrado o presente certame. 

 


